
ATA N° 485 DE 22 DE MAIO DE 2026

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e seis, com início às dez horas e

trinta  minutos,   reuniram-se  para  a  Reunião  Extraordinária  os  conselheiros

governamentais e não governamentais e a conselheira Tutelar Viviane Milani Calisario,

conforme lista de presença , através do link:https://meet.google.com/dqa-ztjs-izf  ,  :A Senhora

Melanie Mary Rocha, Secretária Executiva, realizou a abertura da reunião e apresentou

as seguintes pautas Participação de Adolescentes OSC na Comissão Organizadora:

Senhora Melanie informou que segundo o Documento Orientador do Conselho Nacional

dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente-CONANDA,  é  necessário  a  inclusão  de

adolescentes  na  Comissão  Organizadora.  Senhora  Melanie  enfatizou  que  eles

acompanharão os processos conferenciais na parte de assessoria., mas que não terão os

seus dados divulgados a fim de preservar suas identidades.  Este conselho  CMDCA

aprovou que os adolescentes indicados sejam pelas Organizações da Sociedade Civil

com cadeiras neste conselho. No caso de ser necessário, a Secretaria de Esporte, Lazer

e Juventude se dispôs a indicar um adolescente. Senhora Melanie explicou que o CIEE e

o  CADI  indicarão  dois  adolescentes.  Senhora  Melanie  elencou  os  integrantes  da

Comissão que foi criada em fevereiro de 2026. Senhora Melanie informou que vai entrar

em contato com o CIEE solicitando a indicação do adolescente na Comissão..  Senhora

Melanie informou que assim que o CIEE indicar o adolescente para compor a comissão,

será  publicada  a  resolução.  Pauta  2-  Reuniões  ordinárias  presenciais:  A  Senhora

Melanie retomou novamente a pauta referente às reuniões ordinárias presenciais, assunto

já  discutido  na  última  plenária,  explicando  que  atualmente  já  existe  resolução

regulamentando o tema, a qual estabelece que as reuniões do CMDCA aconteçam em

formato híbrido.  Após amplo diálogo e análise conjunta das colocações apresentadas

pelos  participantes,  ficou  definido,  em  consenso,  que  as  reuniões  do  CMDCA

permanecerão  ocorrendo  em  formato  híbrido,  mantendo-se  a  possibilidade  de

participação presencial e on-line. Após todos os esclarecimentos, a reunião foi encerrada

pela Vice-Presidente do Conselho, senhora Angélica Silva dos Santos de Faria.   Nada

mais havendo a tratar, eu, Melanie Mary Rocha, lavrei esta ata, que segue assinada por

mim e pelos conselheiros presentes.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxcxxxxxxx.
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